DECRETO Nº 12877/2016


Concede ajuda de custo aos professores.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,


D E C R E T A:


Art. 1º CONCEDE ajuda de custo, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) sobre a classe em que se encontram, para auxiliar nas despesas de deslocamento, com base no art. 5º da Lei 1689/2012, aos professores abaixo relacionados: 

	Matrícula Funcional
	Nome do (a) Servidor (a)
	Deslocamento
Origem/Destino
	Período

	18276-1
	Giovana Ronsani Zorzi
	Linha São Luiz do Chopim/Escola Municipal Presidente Vargas
	01.04.2016 a 16.12.2016

	18283-1
	Marines da Silva de Ramos
	Linha Tartari/CMEI Ciranda do Saber
	01.04.2016 a 16.12.2016





Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.





Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se





Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças 

